


Ministério da Educação

Instituto Benjamin Constant

Gabinete da Direção-Geral

PORTARIA IBC Nº 418, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 (*)

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANTO DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 25, incisos VI e VII do Regimento Interno do IBC, aprovado pela Portaria MEC nº 325, de 17 de
abril de 1998, e alterado pela Portaria MEC nº 1.337, de 7 de dezembro de 1998, pela Portaria MEC nº 1.066, de
10 de novembro de 2009, pela Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de 2018 e pela Portaria MEC nº 1.039, de 22 de
dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Ins tuir a COMISSÃO DE ELABORAÇÃO PARA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICACOMISSÃO DE ELABORAÇÃO PARA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA  no Ins tuto
Benjamin Constant.

Art. 2º  Designar para compor a Comissão de que trata o art. 1º os servidores abaixo elencados:

I - ANGÉLICA FERREIRA BÊTA MONTEIROANGÉLICA FERREIRA BÊTA MONTEIRO , Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 2040850, na condição de presidente e representante do Departamento de Pós-Graduação,
Pesquisa e Extensão;

II - CRISTINA COSTA DE MORAESCRISTINA COSTA DE MORAES , Pedagoga, matrícula SIAPE nº 1768099, na condição de
representante do Departamento de Planejamento e Administração;

III - HYLÉA DE CAMARGO VALE FERNANDES LIMAHYLÉA DE CAMARGO VALE FERNANDES LIMA , Professora do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2045728, na condição de representante do Departamento Técnico-Especializado ;

IV - LEONARDO DE CARVALHO AUGUSTOLEONARDO DE CARVALHO AUGUSTO , Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico , matrícula SIAPE nº 2156061, na condição de representante do Departamento de Educação; e

V - MARCELO BUSTAMANTE CHILINGUEMARCELO BUSTAMANTE CHILINGUE , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 2180539, na condição de representante do Departamento de Estudos, Pesquisas Médicas e de
Reabilitação; e

VI - MAURO MARCOS FARIAS DA CONCEIÇÃOMAURO MARCOS FARIAS DA CONCEIÇÃO , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1454555, na condição de representante do Gabinete da Direção-Geral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO MARCOS FARIAS DA CONCEIÇÃO

*Republicada por incorreção da matéria original enviada para publicação no BSE Nº 08 de 01/08/2023 a
31/08/2023.
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